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Artigo 37 - As competências previstas neste capítulo, quan-
do comuns, serão exercidas de preferência pelas autoridades de 
menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Dos Órgãos Colegiados
SEÇÃO I
Do Conselho de Transparência da Administração Públi-

ca
Artigo 38 - O Conselho de Transparência da Administração 

Pública, de natureza consultiva, tem por finalidade propor dire-
trizes, metodologias, mecanismos e procedimentos voltados ao 
incremento da transparência institucional, em articulação com 
os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
visando à prevenção da malversação dos recursos públicos, à 
eficiência da gestão e à garantia da moralidade administrativa.

Artigo 39 - O Conselho de Transparência da Administração 
Pública é composto pelos seguintes membros:

I - 9 (nove) representantes do Poder Executivo, sendo:
a) 3 (três) da Controladoria Geral do Estado, um dos quais 

será seu Presidente;
b) 1 (um) da Secretaria de Governo;
c) 1 (um) da Casa Civil, do Gabinete do Governador;
d) 1 (um) da Secretaria da Justiça e Cidadania;
e) 1 (um) da Secretaria de Orçamento e Gestão;
f) 1 (um) da Secretaria da Fazenda e Planejamento;
g) 1 (um) da Procuradoria Geral do Estado;
II - 6 (seis) representantes da sociedade civil, mediante 

convite do Controlador Geral do Estado, sendo:
a) 3 (três) representantes de entidades não governamentais, 

em funcionamento há mais de 2 (dois) anos, que atuem nas 
áreas de transparência, controle social ou correlatas;

b) 3 (três) cidadãos residentes no Estado de São Paulo, 
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de reputação ilibada e notó-
rio conhecimento sobre a temática do Conselho.

§ 1º - Os membros do Conselho serão designados pelo 
Governador do Estado, observando-se o que segue:

1. os membros referidos no inciso I deste artigo, mediante 
indicação, conforme o caso, dos Titulares das respectivas Secre-
tarias de Estado, do Procurador Geral do Estado e do Controla-
dor Geral do Estado;

2. os membros referidos no inciso II deste artigo, mediante 
indicação do Controlador Geral do Estado.

§ 2º - A participação no Conselho não será renumerada, 
mas considerada serviço público relevante.

§ 3º - Os membros do Conselho serão designados para 
mandato de 2 (dois) anos, admitida uma recondução sucessiva 
por igual período.

§ 4º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do 
Conselho, sem direito a voto, mediante ofício do Controlador 
Geral do Estado:

1. representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas, da Defensoria 
Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo;

2. profissionais especialistas, representantes de outros 
órgãos ou entidades públicas, bem como de organizações da 
sociedade civil.

SEÇÃO II
Do Comitê Gestor do Portal da Transparência Estadual
Artigo 40 - O Comitê Gestor do Portal da Transparência 

Estadual tem as seguintes atribuições:
I - auxiliar na coordenação superior das informações dispo-

nibilizadas no Portal, objetivando acompanhar o desenvolvimen-
to, a implementação e a manutenção dos respectivos sistemas;

II - propor diretrizes, normas e procedimentos, observando 
as informações mínimas estabelecidas;

III - articular providências e promover o desenvolvimento de 
iniciativas visando à plena consecução do objetivo definido, à 
efetividade das ações e ao seu aprimoramento contínuo;

IV - fomentar a disponibilização das informações com foco 
no atendimento ao cidadão, incentivando a acessibilidade no 
formato aberto, em linguagem comum e usabilidade compro-
vada, considerando a arquitetura de informação, interação e 
interfaces digitais;

V - avaliar, periodicamente, os resultados alcançados, con-
tribuindo para eventuais ajustes, aperfeiçoamentos e mudanças 
que se fizerem necessários;

VI - propor aos respectivos órgãos e entidades responsáveis, 
alterações, modificações e aprimoramentos nos sistemas de 
informação e comunicação que derem origem às informações 
publicadas no Portal.

Parágrafo único - O Comitê deverá apresentar ao Con-
trolador Geral do Estado relatórios periódicos e proposituras 
referentes ao Portal da Transparência.

Artigo 41 - O Comitê Gestor do Portal da Transparência 
Estadual é composto por 7 (sete) membros, na seguinte con-
formidade:

I - 1 (um) representante da Controladoria Geral do Estado, 
que será seu Presidente;

II - 1 (um) representante da Secretaria de Governo;
III - 1 (um) representante da Casa Civil, do Gabinete do 

Governador;
IV - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda e 

Planejamento;
V - 1 (um) representante da Secretaria de Orçamento e 

Gestão;
VI - 1 (um) representante da Companhia de Processamento 

de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP;
VII - 1 (um) representante do Conselho de Transparência da 

Administração Pública.
§ 1º - Os membros do Comitê serão designados mediante 

resolução do Controlador Geral do Estado, após indicações dos 
dirigentes máximos, nos respectivos âmbitos, quanto aos repre-
sentantes referidos nos incisos II a VII deste artigo.

§ 2º - O Comitê poderá convidar para participar de suas 
reuniões, sem direito a voto, representantes de órgãos e entida-
des públicos e da sociedade civil, que, por seus conhecimentos e 
experiência profissional, possam contribuir para a discussão das 
matérias em exame.

SEÇÃO III
Da Comissão Geral de Ética
Artigo 42 - A Comissão Geral de Ética tem por finalidade 

promover a ética pública e conhecer das consultas, denúncias e 
representações formuladas contra agente público por infringên-
cia a princípio ou norma ético-profissional, adotando as provi-
dências cabíveis, nos termos da Lei n° 10.294, de 20 de abril de 
1999, e do Código de Ética da Administração Pública, aprovado 
pelo Decreto nº 60.428, de 8 de maio de 2014.

Artigo 43 - A Comissão Geral de Ética tem as seguintes 
atribuições:

I - as previstas no artigo 12 do Código de Ética da Admi-
nistração Pública, aprovado pelo Decreto nº 60.428, de 8 de 
maio de 2014;

II - no que se refere à intepretação e à aplicação do Código 
de Ética da Administração Pública, aprovado pelo Decreto nº 
60.428, de 8 de maio de 2014:

a) subsidiar o Governador, os Secretários de Estado, o 
Procurador Geral do Estado e o Controlador Geral do Estado em 
questões que envolvam as normas do Código;

b) encaminhar sugestões de aprimoramento ao Controlador 
Geral do Estado;

c) dirimir dúvidas a respeito da interpretação e de casos 
omissos;

d) dar ampla divulgação ao Código.
Artigo 44 - Os membros da Comissão Geral de Ética serão 

indicados pelo Controlador Geral do Estado e designados pelo 
Governador do Estado.

§ 1º - A participação na Comissão não será renumerada, 
mas considerada serviço público relevante.

SEÇÃO IV
Dos Coordenadores
Artigo 33 - Os Coordenadores, além de outras que lhes 

forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas respectivas 
áreas de atuação, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assistir os superiores imediatos no desempenho de suas 

funções;
b) solicitar informações a órgãos e entidades da Adminis-

tração Pública;
c) decidir sobre pedidos de certidões e vista de processos;
II - acompanhar e fazer cumprir os prazos fixados para 

devolução dos relatórios de auditoria e correição e demais docu-
mentos e trabalhos elaborados por suas respectivas equipes;

III - acompanhar e fazer cumprir os prazos fixados nos 
ofícios por ele expedidos.

Parágrafo único - Compete, ainda, ao Coordenador de 
Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público, em sua área 
de atuação:

1. solicitar esclarecimentos a respeito de demandas de 
Ouvidorias;

2. convocar e secretariar as audiências para discussão de 
temas relevantes à prestação de serviços públicos ou à promo-
ção da transparência pública;

3. propor a adoção de medidas para prevenção de irregu-
laridades;

4. representar ao Controlador Geral do Estado a ocorrência 
de possíveis irregularidades, para apuração;

5. requisitar o atendimento a demandas e procedimentos 
das Ouvidorias.

6. exercer a função de encarregado da proteção de dados 
pessoais no âmbito da Administração Pública direta do Estado 
de São Paulo, nos termos do Decreto nº 65.347, de 9 de dezem-
bro de 2020.

SEÇÃO V
Dos Diretores de Departamento
Artigo 34 - Os Diretores de Departamento, além de outras 

que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas res-
pectivas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) orientar e acompanhar o andamento das atividades dos 

servidores subordinados;
b) assistir seus superiores imediatos no desempenho de 

suas funções;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, o 

previsto nos artigos 31, 33 e 35, todos do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008.

Parágrafo único - A competência prevista no inciso I do 
artigo 35 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, apenas 
será exercida quando as autoridades assinaladas no “caput” 
deste artigo forem responsáveis pela direção de unidades 
localizadas em Municípios diversos daqueles onde se encontre 
sediado o respectivo superior hierárquico imediato.

SEÇÃO VI
Das competências comuns
Artigo 35 - São competências comuns ao Controlador Geral 

do Estado, aos Coordenadores, dirigentes de unidades com nível 
hierárquico de Departamento Técnico e, no que couber, aos 
Diretores dos Centros, em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) encaminhar à autoridade superior o programa de traba-

lho e as respectivas alterações que se fizerem necessárias;
b) planejar, dirigir, orientar a execução, acompanhar e ava-

liar as atividades das unidades subordinadas;
c) estabelecer, desde que aprovadas pelo superior imediato, 

normas de funcionamento a serem aplicadas pelas unidades 
subordinadas;

d) apresentar relatórios sobre os serviços executados pelas 
unidades subordinadas;

e) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

f) decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 
autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 39 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de patrimônio, autorizar a 
transferência de bens móveis entre as unidades subordinadas.

Artigo 36 - São competências comuns ao Controlador Geral 
do Estado e aos demais dirigentes de unidades até o nível 
hierárquico de Divisão, em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-

tos, as decisões, os prazos para desenvolvimento dos trabalhos e 
as ordens das autoridades superiores;

b) coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 
unidades e dos servidores subordinados;

c) transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

d) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergên-
cias que surgirem em matéria de serviço;

e) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregu-
laridades administrativas de maior gravidade, mencionando as 
providências adotadas e propondo as que não lhes são afetas;

f) manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades 
ou dos servidores subordinados e prestar informações, quando 
requeridas;

g) avaliar o desempenho das unidades ou dos servidores 
subordinados, responder pelos resultados alcançados, bem como 
promover a adequação dos trabalhos executados;

h) estimular o desenvolvimento profissional dos servidores 
subordinados;

i) adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando:
1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização do 

processo decisório relativamente a assuntos que tramitem 
pela unidade sob seu comando e pelas demais que lhe são 
subordinadas;

j) zelar:
1. pela regularidade dos serviços, expedindo as necessárias 

determinações ou representando à autoridade superior, confor-
me o caso;

2. pelo ambiente propício ao desenvolvimento dos tra-
balhos;

3. pelo cumprimento dos prazos fixados para a realização 
dos trabalhos;

k) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 
atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

l) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

m) encaminhar documentos à unidade competente para 
autuação e protocolização;

n) visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
o) fiscalizar e avaliar os serviços executados por terceiros;
p) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 

qualificação inerentes ao cargo, função-atividade ou função de 
serviço público;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pelo uso adequado e conservação dos equipamen-

tos e materiais e pela economia do material de consumo.

c) os fatos apurados transcenderem a esfera institucional ou 
patrimonial da Secretaria de Estado ou entidade descentralizada 
de origem;

d) a gravidade da conduta investigada ou dos seus efeitos 
recomendar a atuação da Controladoria Geral do Estado;

XI - em relação à tecnologia da informação, indicar o gestor 
de banco de dados dos sistemas sob sua responsabilidade;

XII - propor a apreciação, pelos órgãos ou entidades des-
centralizadas competentes, de temas relevantes à prestação 
de serviços públicos ou à promoção da transparência pública;

XIII - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
exercer o previsto nos artigos 23 e 39 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

XIV - recomendar a instauração de apurações preliminares, 
na forma do artigo 265 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 
1968, e requisitar, em caso de omissão injustificada, a adoção 
dessa providência;

XV - recomendar ao Chefe de Gabinete competente o afas-
tamento preventivo de que trata o inciso I do artigo 266 da Lei 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, e requisitar, em caso de 
omissão injustificada, a adoção dessa providência;

XVI - instaurar processo visando à declaração de nuli-
dade de procedimentos licitatórios, podendo, cautelarmente, 
suspendê-los sempre que houver indícios de fraude ou grave 
irregularidade que recomendem a medida;

XVII - propor às autoridades competentes abertura de 
sindicância ou processo disciplinar diante da constatação de 
faltas funcionais praticadas por agentes públicos estaduais, 
requisitando a instauração daqueles que venham sendo, injusti-
ficadamente, retardados pela autoridade responsável;

XVIII - realizar a interlocução com o Gabinete do Procurador 
Geral do Estado para os fins do item 2 do § 2º do artigo 8º 
deste decreto;

XIX - recomendar aos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta a adoção de medidas necessárias à 
interrupção de atos lesivos ou ao fortalecimento das práticas e 
estruturas de controle interno;

XX - aprovar o Plano Anual de Auditoria e os demais docu-
mentos de planejamento da Controladoria;

XXI - encaminhar:
a) às autoridades das unidades inspecionadas, cópia dos 

procedimentos da Controladoria, para conhecimento e providên-
cias que se fizerem necessárias;

b) aos Secretários de Estado, ao Procurador Geral do Estado 
ou aos dirigentes de entidades descentralizadas estaduais, cópia 
dos relatórios com os resultados dos procedimentos realizados, 
propondo, no âmbito respectivo, a adoção da providência even-
tualmente cabível;

c) às autoridades policiais, ao Ministério Público e ao órgão 
de controle externo competente, a documentação pertinente ao 
exercício de suas respectivas competências;

d) ao Ministério Público e, conforme o caso, à Procuradoria 
Geral do Estado ou ao órgão jurídico da fundação governamen-
tal, empresa pública ou sociedade de economia mista, para as 
providências judiciais que se mostrarem necessárias, inclusive 
aquelas previstas na Lei federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

XXII - em relação à administração de material e patrimônio:
a) autorizar:
1. a transferência de bens, exceto imóveis, inclusive os 

destinados a outras Secretarias de Estado e à Procuradoria 
Geral do Estado;

2. o recebimento de doações de bens móveis, sem encargos;
3. a locação de imóveis;
b) decidir sobre a utilização de próprios do Estado sob 

administração da Controladoria Geral do Estado, observada a 
legislação específica.

§ 1º - No exercício de suas atribuições, o Controlador Geral 
do Estado poderá celebrar acordos de cooperação técnica ou de 
compartilhamento de dados e informações com órgãos e enti-
dades do Poder Público e com organizações privadas, conforme 
legislação específica.

§ 2º - A competência de que trata o inciso IX deste artigo 
será exercida concorrentemente, nos respectivos âmbitos, com 
os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os 
dirigentes máximos das entidades autárquicas e fundacionais, 
nos termos da regulamentação específica.

§ 3º - A comunicação de que trata a alínea “b” do inciso XXI 
deste artigo deverá indicar:

1. as recomendações de saneamento cabíveis;
2. as recomendações para apuração de responsabilidade 

funcional ou decorrentes de conduta empresarial, pelas irregula-
ridades verificadas no curso das apurações correcionais;

3. as medidas judiciais cabíveis voltadas à recomposição 
patrimonial referente ao prejuízo sofrido pelo Estado.

§ 4º - A apuração inicial das denúncias e representações 
apresentadas à Controladoria Geral do Estado será realizada, a 
critério do Controlador Geral do Estado:

1. diretamente pela Controladoria Geral do Estado, se, pela 
natureza ou circunstâncias do fato ou pela condição dos respon-
sáveis, o interesse público assim o recomendar;

2. no âmbito da Secretaria de Estado ou da entidade des-
centralizada interessada, se não for constatada a necessidade de 
imediata atuação da Controladoria Geral do Estado.

§ 5º - Na hipótese do item 2 do § 4º deste artigo, a Contro-
ladoria Geral do Estado acompanhará a adoção das providências 
cabíveis e, em caso de omissão ou retardamento injustificados:

1. requisitará as medidas pertinentes, no que diz respeito à 
denúncia ou representação;

2. apurará a omissão ou retardamento injustificados e enca-
minhará suas conclusões ao superior hierárquico da autoridade 
responsável.

SEÇÃO II
Do Controlador Geral do Estado Executivo
Artigo 31 - O Controlador Geral do Estado Executivo, além 

das competências previstas no artigo 18 da Lei Complementar 
nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, e de outras que lhe forem 
conferidas por lei ou decreto, responderá pelo expediente da 
Controladoria Geral do Estado nos impedimentos legais e tem-
porários, ou ocasionais, do Corregedor Geral do Estado, assim 
como na hipótese de vacância.

SEÇÃO III
Do Chefe de Gabinete
Artigo 32 - O Chefe de Gabinete, além de outras atribuições 

que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em sua área de 
atuação, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Controlador Geral do Estado no desempe-

nho de suas funções;
b) propor ao Controlador Geral do Estado o programa de 

trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;
c) zelar pelo cumprimento dos prazos fixados para o desen-

volvimento dos trabalhos;
d) responder às consultas formuladas pelos órgãos da 

Administração Pública sobre assuntos de sua competência;
e) solicitar informações a órgãos e entidades da Adminis-

tração Pública;
f) decidir sobre pedidos de certidões e vista de processos;
g) responder pelo expediente da Controladoria nos impedi-

mentos simultâneos, legais e temporários, bem como ocasionais, 
do Controlador Geral do Estado e do Controlador Geral do 
Estado Executivo;

h) substituir o Controlador Geral do Estado Executivo em 
seus impedimentos legais e temporários, bem como ocasionais;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas nos artigos 29 e 30 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio, 
autorizar, por ato específico, autoridades subordinadas a requisi-
tarem transporte de material por conta do Estado.

I - promover a proteção e defesa do usuário do serviço 
público do Estado de São Paulo, nos termos da Lei nº 10.294, de 
20 de abril de 1999;

II - fomentar a transparência pública, assegurando o cum-
primento do Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012, bem 
como do Decreto nº 65.347, de 9 de dezembro de 2020;

III - orientar a edição de atos normativos e acompanhar as 
Ouvidorias dos órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, a fim de garantir padrões de excelência e a 
constante melhoria na prestação dos serviços públicos;

IV - coordenar a Rede Paulista de Ouvidorias de que trata o 
Decreto nº 60.399, de 29 de abril de 2014;

V - sistematizar e processar as informações recebidas das 
Ouvidorias dos órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, com vistas à produção de elementos voltados 
a subsidiar o desenvolvimento das atividades da Controladoria, 
bem como das decisões governamentais;

VI - incentivar e promover a disseminação de formas e 
ferramentas de participação social no acompanhamento da 
prestação de serviço público;

VII - deliberar sobre os recursos relativos à negativa de 
acesso à informação, de acordo com o artigo 20 do Decreto nº 
58.052, de 16 de maio de 2012,com redação dada pelo Decreto 
nº 61.175, de 18 de março de 2015;

VIII - orientar e monitorar o processo de classificação de 
sigilo das informações nos termos da Lei federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 
58.052, de 16 de maio de 2012;

IX - fiscalizar o cumprimento do Decreto nº 64.065, de 2 de 
janeiro de 2019;

X - presidir a Comissão de Centralização das Informações 
dos Serviços Públicos do Estado de São Paulo, de que trata o 
Decreto nº 61.175, de 18 de março de 2015;

XI - receber denúncias, analisá-las e, se atendidos os crité-
rios de admissibilidade estabelecidos pela Controladoria Geral 
do Estado, encaminhar à área competente para a adoção das 
medidas cabíveis.

§ 1º - As Ouvidorias a que se refere este artigo são as 
mencionadas no artigo 1º do Decreto nº 60.399, de 29 de abril 
de 2014, integrantes da Rede Paulista de Ouvidorias, exceto as 
das universidades.

§ 2º - A Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do 
Serviço Público adotará as providências necessárias ao funciona-
mento do Sistema Informatizado da Rede de Ouvidorias, zelando 
por sua atualização e manutenção.

SEÇÃO VI
Dos Centros de Apoio Administrativo
Artigo 28 - Os Centros de Apoio Administrativo têm, em 

suas respectivas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 

processos;
II - preparar expedientes;
III - manter registros sobre frequência e férias dos servidores 

da Controladoria Geral do Estado;
IV - prever, requisitar, guardar e distribuir o material de 

consumo;
V - proceder ao registro do material permanente e comuni-

car à unidade competente a sua movimentação;
VI - acompanhar e prestar informações sobre o andamento 

de documentos e processos em tramitação no respectivo Centro;
VII - controlar o atendimento dos pedidos de informações 

e de expedientes de outros órgãos da Administração Pública 
direta e indireta;

VIII - controlar o fluxo de documentos, organizar e manter 
arquivos correntes;

IX - desenvolver outras atividades de apoio administrativo 
correlatas às previstas neste artigo.

SEÇÃO VII
Das Assistências Técnicas
Artigo 29 - As Assistências Técnicas têm, em suas respecti-

vas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - coordenar as atividades de planejamento estratégico, em 

articulação com a Coordenadoria de Planejamento Estratégico 
e Institucional;

II - orientar e acompanhar a elaboração, a execução e a 
avaliação de programas, projetos, ações e atividades;

III - promover a integração entre as atividades técnicas e os 
programas, projetos e ações correspondentes;

IV - elaborar e implantar sistema de acompanhamento e 
controle das atividades desenvolvidas;

V - executar e avaliar programas e projetos;
VI - fornecer suporte à Coordenadoria de Planejamento 

Estratégico e Institucional da Controladoria Geral do Estado;
VII - em articulação com a Assessoria Técnica do Gabinete 

do Controlador Geral:
a) assegurar o cumprimento do Plano de Comunicação da 

Controladoria Geral do Estado;
b) preparar materiais e documentos para divulgação dos 

trabalhos realizados pelas respectivas Coordenadorias, em 
colaboração com a Coordenadoria de Controle Estratégico e 
Promoção da Integridade;

c) manter atualizadas as informações nos diversos meios 
de divulgação;

d) estudar e propor melhorias no sistema de comunicação 
da Controladoria, encaminhando as decorrentes demandas à 
unidade competente.

Parágrafo único - As Assistências Técnicas não se caracteri-
zam como unidades administrativas.

CAPÍTULO VII
Das Competências
SEÇÃO I
Do Controlador Geral do Estado
Artigo 30 - O Controlador Geral do Estado tem, além daque-

las previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 1.361, de 21 
de outubro de 2021, e de outras que lhe forem conferidas por lei 
ou decreto, as seguintes competências:

I - assistir o Governador no desempenho de suas funções 
relacionadas com as atividades da Controladoria Geral do 
Estado;

II - detalhar, mediante resolução, o funcionamento e as atri-
buições das unidades integrantes da estrutura da Controladoria 
Geral do Estado;

III - definir a área de atuação e identificar os respectivos 
responsáveis e servidores das Coordenadorias previstas neste 
decreto;

IV - coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 
unidades integrantes da estrutura da Controladoria Geral do 
Estado;

V - decidir, diante de dúvida manifestada pelo coordenador 
competente, sobre pedidos de certidões e vista de processos;

VI - criar comissões e grupos de trabalho;
VII - avocar ou delegar atribuições e competências, por ato 

expresso, observada a legislação pertinente;
VIII - celebrar o acordo de leniência a que aludem os artigos 

16 e 17 da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado;

IX - determinar a instauração e o processamento e julgar 
o processo administrativo de responsabilização de que trata a 
Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta, observados os termos 
das normas regulamentares específicas e o § 2º deste artigo;

X - avocar os processos administrativos de responsabiliza-
ção, referidos no inciso IX deste artigo, se:

a) houver omissão injustificada ou manifesta ilegalidade na 
condução do processo por parte da autoridade competente do 
órgão ou entidade descentralizada de origem;

b) for constatada a inadequação das condições objetivas ou 
técnicas necessárias ao processamento ou à decisão;
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